
Dados Gerais do Requerimento

Número 13534 Tipo de Certificação: Normal

Modalidade

OEA-Segurança

Funções

Transportador

Tipo Concessão

EMPRESA

Representação

20.306.967/0001-03 - ID CARGO
BRASIL LTDA

Data Criação

17/11/2022 10:18

Data Envio

25/05/2023 14:32

Situação

Admitido

Equipe Distribuição

Equipe de Gestão de OEA/ALF/CTA

CPF TelefoneNome Celular
RODRIGO CORREA DE LIMA (51) 3097-3229 (51) 9829-00404007.022.780-25

Pontos de Contato

Data do Evento EventoResponsável pelo Evento Tempo (Dias)Situação do RequerimentoEquipe Distribuição

RFB Distribuição EqOEA/ALF/CTA Admitido 59324/07/2024 - 08:22

RFB Admissão EqOEA/ALF/CTA Admitido 59307/06/2023 - 10:13

RFB Início da Admissibilidade EqOEA/ALF/CTA Em Análise de Admissibilidade 007/06/2023 - 10:13

RFB Distribuição EqOEA/ALF/CTA Distribuído para Equipe 1307/06/2023 - 10:13

RFB Distribuição para Equipe EqOEA/ALF/CTA Distribuído para Equipe 1325/05/2023 - 16:09

007.022.780-25 - RODRIGO CORREA Envio CeOEA Enviado 025/05/2023 - 14:32

955.814.130-53 - GIOVANI DE Criação Em Preenchimento 18917/11/2022 - 10:18

Histórico dos Eventos
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Termo de Compromisso
Após ser certificado como Operador Econômico Autorizado (OEA), o requerente qualificado no item 1 se compromete a:

    1. Pautar suas relações pelos princípios da cooperação, confiança e transparência;
    2. Desenvolver políticas de incremento à segurança da cadeia de suprimentos e de aprimoramento da eficácia da gestão de risco;
    3. Comunicar à RFB:
         3.1 Quaisquer alterações em seus processos de trabalho, estrutura ou em sistemas que possam comprometer a manutenção do atendimento aos requisitos e critérios exigidos para a
obtenção da certificação; e
         3.2 Eventuais incidentes que possam afetar ou colocar em risco a segurança da cadeia de suprimentos ou o cumprimento das normas aplicáveis ao comércio exterior.
    4. Cumprir as regras estabelecidas pela RFB para utilização da marca do Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado;
    5. Adotar medidas que permitam a agilização do procedimento de inspeção documental e física das cargas selecionadas pelo controle aduaneiro;
    6. Cumprir de maneira rápida e eficiente as determinações e as solicitações emitidas pela RFB; e
    7. Manter atualizada a lista dos funcionários escolhidos para servirem como ponto de contato entre o OEA e a RFB.

Resposta: Sim.

Fez opção pelo Domicílio Tributário Eletrônico?

Anexos: DTE - IDCARGO.pdf

Resposta: Sim.

Possui Certidão Negativa de Débitos?

Anexos: CND Federal 2023.11.06.pdf

Resposta: Não.

Recebeu indeferimento de pedido de certificação ao Programa OEA nos últimos 6 meses?

Anexos:

Resposta: Sim.

Fez opção à Escrituração Contábil Digital (SPED Contábil)?

Anexos: SPED CONTÁBIL 0780_RECIBO ECD 2022.pdf

Resposta: Sim.

Tem inscrição no CNPJ e faz recolhimento de tributos federais há mais de 24 meses?

Anexos: CARTÃO CNPJ.pdf

Requisitos de Admissibilidade
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Resposta: Sim.

Atuou como interveniente na atividade requerida para certificação por no mínimo 24 meses?

Anexos: 2023 - CRT 519800108.pdf; 2022 - CTE 12506.pdf; 2022 - CTE 766.pdf; 2022 - CRT BR 519600973.pdf; 2021 - CTE 10462.pdf; 2021 - CTE 389.pdf; 2021 - CRT BR 519700173.pdf; 2020 - CTE 8074.pdf; 2020 - CTE 182.pdf; 2020 - CRT BR 519700167.pdf

Resposta: Sim.

Autorização para o requerente operar em sua área de atuação pelo órgão de controle específico

Anexos: Registro ANTT.pdf

Análise de Admissibilidade

Relatórios de Conclusão: RELATORIO ADMISSIBILIDADE - 13534.pdf

Conclusão: Admitido
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